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contrato 01/12/2025.
168398/2025

SENAC/PR – AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA, DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO CURSO TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA. Edital disponível no site: www.pr.senac.br/licitacoes/. Disputa: 
19.12.2025 - 09h30min. Local da disputa: www.licitacoes-e.com.br, n.º 1084043.
Darci Piana – Presidente do Conselho Regional do SENAC/PR.

168727/2025

SENAC/PR – AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE FIREWALL E FORTIANALYZER, UPGRADE 
DO FORTIANALYZER E DE SOLUÇÕES PARA CONTROLE DE ACESSOS 
PRIVILEGIADOS. Edital disponível no site: www.pr.senac.br/licitacoes/. Disputa: 
17.12.2025 - 09h30min. Local da disputa: www.licitacoes-e.com.br, n.º 1084333.
Darci Piana – Presidente do Conselho Regional do SENAC/PR.

 168729/2025 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no 

trânsito em 
julgado

Curitiba, 09 de dezembro de 2025.
CO MICHEL GULIN MELHEM

Vice-Presidente da Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina
168977/2025

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso 

trânsito em julgado

CO MICHEL GULIN MELHEM
Vice-Presidente da Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina

168976/2025

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do artigo 71, da Resolução 198 do CAU/BR e outras legislações 
federais, cientifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto e não sabido, da lavratura de 
notificação preventiva:

-
(CNPJ 56.104.203/0001-82) Processo de Fiscalização n° 
1000266568-01A. Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA 
PROFISSÃO (PJ)
Neste ato, intima a realizar regularização da infração no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos a partir do primeiro dia útil subsequente à 
publicação deste edital, ou apresentar manifestação no mesmo prazo.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do artigo 71, da Resolução 198 do CAU/BR e outras legislações 
federais, cientifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto e não sabido, da lavratura de auto 

por se encontrarem em local incerto e não sabido, da lavratura de auto 
de infração:

(CNPJ 
42.031.125/0001-29) Processo de Fiscalização n° 1000216306-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ)

(CNPJ 
42.031.125/0001-29) Processo de Fiscalização n° 1000216315-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ)

(CAU A1295209) Processo de 
Fiscalização n° 1000254078-01A. Irregularidade: AUSÊNCIA DE RRT 
(PESSOA FÍSICA)

(CNPJ 
33.721.742/0001-65) Processo de Fiscalização n° 1000259539-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ)
Neste ato, intima a realizar regularização e recolher o valor devido no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir do primeiro dia útil 
subsequente à publicação deste edital, ou apresentar defesa à 
Comissão de Exercício Profissional do CAU/PR no mesmo prazo.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do artigo 71, da Resolução 198 do CAU/BR e outras legislações 
federais, cientifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto e não sabido, da decisão pela 
manutenção do auto de infração pela Comissão de Exercício 
Profissional:

(CNPJ 
31.775.425/0001-04) Processo de Fiscalização n° 1000228780-01A. 
Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ)

- (PJ416031) 
Processo de Fiscalização n° 1000217870-01A. Irregularidade: 
AUSÊNCIA DE RRT (PJ)
Neste ato, intima a realizar regularização e recolher o valor devido no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir do primeiro dia útil 
subsequente à publicação deste edital, ou apresentar defesa ao 
Plenário do CAU/PR no mesmo prazo.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo 
2° do artigo 71, da Resolução 198 do CAU/BR e outras legislações 
federais, cientifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto e não sabido, do trânsito em 
julgado dos processos de fiscalização:

-
(CNPJ 32.890.027/0001-93) Processo de Fiscalização n° 
1000213653-01A. Irregularidade: EXERCÍCIO ILEGAL DA 
PROFISSÃO (PJ)

- (PJ416031) 
Processo de Fiscalização n° 1000217660-01A. Irregularidade: 
AUSÊNCIA DE RRT (PJ)

-
(CNPJ 44.465.094/0001-40) 

Processo de Fiscalização n° 1000195464-02A. Irregularidade: 
EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ)

(CPF XXX.287.908-XX) 
Processo de Fiscalização n° 1000195464-01A. Irregularidade: 
EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO (PF)

(CNPJ 52.630.073/0001-60) Processo 
de Fiscalização n° 1000223203-06A. Irregularidade: EXERCÍCIO 
ILEGAL DA PROFISSÃO (PJ)

(CAU A142425) Processo de Fiscalização n° 
1000222088-01A. Irregularidade: AUSÊNCIA DE RRT (PESSOA 
FÍSICA)
Neste ato, informa que a multa não paga será inscrita em dívida ativa 
e cobrada judicialmente.

Arquiteto e Urbanista | CAU A33852-4
Presidente do CAU/PR

 169221/2025 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ -
CRF-PR
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, NÍVEL TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR
EDITAL Nº 1, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
PARANÁ - CRF-PR, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos, 
torna pública a realização de concurso público para formação de cadastro de 
reserva para cargos de nível médio, nível técnico e nível superior do quadro de 
pessoal do CRF-PR. O concurso público será realizado sob a responsabilidade 
do Instituto Quadrix e destina-se ao preenchimento das vagas de Assistente 
Administrativo, Técnico em Informática, Analista de Sistemas e Farmacêutico 
Fiscal, bem como ao preenchimento das vagas que ficarem ociosas ou forem 
criadas dentro do período de validade do concurso público. 2. O concurso 
público compreenderá as etapas de prova objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os cargos; prova discursiva, de caráter eliminatório e 
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classificatório, para todos os cargos; e avaliação de títulos, de caráter 
classificatório, para o cargo de nível superior. 3. As fases do concurso público 
serão realizadas na cidade de Curitiba/PR. 4. Os candidatos aprovados serão 
submetidos ao regime de trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
e farão jus aos direitos, às vantagens e às obrigações previstas em lei, reguladas 
em acordo coletivo de trabalho e em normas administrativas internas do 
CRF-PR. Havendo qualquer alteração no regime de contratação, por 
determinação legal, os candidatos aprovados e convocados serão remanejados 
para o novo regime estabelecido. 5. O edital normativo válido, com todas as 
normas e os requisitos para a participação no concurso público, pode ser obtido 
no endereço eletrônico: www.quadrix.org.br, durante o período de inscrições. 6. 

Todos os editais, comunicados e documentos pertinentes ao concurso público 
serão divulgados no endereço eletrônico: http://www.quadrix.org.br. 7. Será 
admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, até às 23 horas do dia 12 de janeiro de 2026, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 8. Os valores das taxas de inscrição 
são de R$ 57,00 para o cargo de nível médio e de nível técnico; e R$ 60,00 para 
o cargo de nível superior. 9. As provas objetivas e discursivas serão realizadas na 
data de 01 de março de 2026 (domingo) na cidade de Curitiba/PR, no turno da 
tarde, para todos os cargos.
MÁRCIO AUGUSTO ANTONIASSI
Presidente

 169497/2025 


